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PROJETO DE REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
  

  
  

OBRA: AMPLIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE ESTALEIRO 
NAVAL, INCLUINDO PARQUEAMENTO A NADO E 
MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA QUINTA 
DO PROGRESSO, FARO 

  
REQUERENTE: NAVE PEGOS COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 

EMBARCAÇÕES, LDA 
  

LOCAL DE OBRA: QUINTA DO PROGRESSO, SÍTIO DA 
PANASQUEIRA, U.F. FARO (SÉ E SÃO PEDRO), 
FARO 

  
FASE: LICENCIAMENTO 

  
  
  
  

AUTOR PROJ.: ENG.ª CATARINA VEIGA 
  

N/ REF.ª: PROC. N.º 036.23 | REV. 00 | SETEMBRO 2023 
 

mailto:geral@ides.com.pt
mailto:geral.algarve@ides.com.pt


TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO  

PROJETO DE REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

 

 

CATARINA ALEXANDRA PEREIRA CAVACO VEIGA, Engenheira Civil, morada profissional em Av.5 

de Outubro, Ed. Barros Nunes, n.º 362 - 1.º Dto, 8135-103 Almancil, contribuinte n.º 260359637, 

inscrito na O.E., sob o n.º 78784, declara para os efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 10.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, que o PROJETO DE REDE DE 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, de que é autor, relativo à obra de AMPLIAÇÃO E 

REQUALIFICAÇÃO DE ESTALEIRO NAVAL, INCLUINDO PARQUEAMENTO A NADO E 

MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA QUINTA DO PROGRESSO, FARO, localizada em QUINTA 

DO PROGRESSO, SÍTIO DA PANASQUEIRA, freguesia de UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FARO (SÉ 

E SÃO PEDRO), concelho de FARO, cujo licenciamento foi requerido por NAVE PEGOS 

COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EMBARCAÇÕES, LDA, com morada em QUINTA DO 

PROGRESSO, SÍTIO DA PANASQUEIRA, freguesia de UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FARO (SÉ E 

SÃO PEDRO), concelho de  FARO, observa as normas técnicas gerais e especificas de construção, 

bem como as disposições legais e regulamentares aplicáveis, designadamente: 

 

a) Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de   de Águas 

Residuais (Decreto Regulamentar n.º 23/95 de 23 de agosto) e o Decreto-Lei  n.º 220/2008 

de 12 de novembro, na redação que lhe foi conferida pelas sucessíveis alterações. 

 

b) Alínea b) do n.º 5 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 07 de dezembro. 

 

 

 

Leiria, 18 de setembro de 2023. 

O Técnico Responsável, 

 

_____________________________ 

(Catarina Veiga, Eng.ª) 



Para efeitos de validação desta declaração, aceder sigoe.ordemdosengenheiros.pt e introduzir na pesquisa o código de validação 
acima mencionado, verificando que o documento obtido corresponde a esta declaração. 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

 

O Conselho Diretivo da Região Centro da Ordem dos Engenheiros declara que a Engenheira  

Catarina Alexandra Pereira Cavaco Veiga está inscrita como Membro Efetivo, nesta associação 

pública profissional, sendo portadora da Cédula Profissional n.º 78784, titular do curso de 

Mestrado em Engenharia Civil pelo(a) Universidade da Beira Interior em 06-12-2016, agrupado 

na(s) Especialidade(s) de Civil desde 31-01-2020, com o título de qualificação de Engenheiro 

Nível 2 , está na efetividade dos seus direitos como Engenheira. 

Ato de Engenharia 

 
Elaboração e subscrição de projetos de engenharia relativos a obras de:  
- Categorias I e II (estabelecidas no quadro 2 do anexo III da Lei 
40/2015); - Categoria III (estabelecidas no quadro 1 do anexo III da Lei 
40/2015); Coordenação de Projeto, em obras até à classe 4. 
 

Legislação Aplicável 

 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, a que se refere o n.º3, do 
artigo 10.º, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 
66/2019, de 21 de maio; Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, alterada e 
republicada pela Lei nº 40/2015, de 1 de junho, a que se referem: - 
quadros 1 e 2 do anexo III, conforme estabelecido no n.º 3 do artigo 
10º; - anexo I, conforme estabelecido no n.º 3 do artigo 4º; Portaria 
255/2023, de 7 de agosto, a que se refere o anexo I e II. 
 

Validade 

 
A presente declaração destina-se a ser exibida perante as entidades 
competentes, apenas para efeitos da prática do(s) ato(s) de engenharia 
nela descritos e é válida pelo prazo de 1 ano. 
 

 

Assinatura Coimbra, 11 de setembro de 2023.  

 
Isabel Lança 

Presidente do Conselho Diretivo 

 

 

Elementos de validação 
Código: FO74KA40 
Ref.ª:    PCP02_23 
Declaração n.º: RC45679/2023 
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A Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A. declara, para os devidos efeitos, que foi 

realizado o contrato de seguro para os membros da Ordem dos Engenheiros, com as 

seguintes características: 

• Ramo:    Responsabilidade Civil Profissional 

• Tomador de Seguro:  Ordem dos Engenheiros 

• N.º Apólice:   8410226152 

• Início:    01 de julho de 2023 

• Termo:    30 de junho de 2024 

• Pessoa Segura: Catarina Alexandra Pereira Cavaco Veiga 

• N.º de Cédula Profissional:  78784 

• Âmbito da Cobertura: conforme Condições Particulares e Especiais anexas. 

• Capital: 75.000 € por membro, sinistro e anuidade 

 

Informa-se que o seguro identificado regula-se pela Lei do Contrato de Seguro e, 

segundo o artigo 59.º, a garantia de cobertura de riscos é válida após o recebimento do 

valor total a pagar pela mesma. 

Prevalecerão sempre os termos e condições da apólice 8410226152. 

 

 

Pela Ageas Portugal, 

        

 

Luis Neves 
Produção 

Marisa Castro 
Operações 

 

 

Data 
29 de junho de 2023 
 
Contribuinte n.º 
260359637 
 
Apólice n.º 
8410179815 
 
Linha Exclusiva 
21 794 30 20 
dias úteis, 
das 8h30 às 19h00 (custo de 
chamada para a rede fixa 
nacional) 
 
engenheiros@ageas.pt 
www.ageas.pt/engenheiros 

 

Declaração de Seguro de Responsabilidade 
Civil Profissional 
Membros da Ordem dos Engenheiros 

Elementos de validação (Ordem dos Engenheiros) 

Código: NCHAI0UX     |     Ref.ª: GM0004B     |     Declaração n.º: RC43507/2023 
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Estimado/a Sr/a., 
 
A Ordem dos Engenheiros, contratualizou com a Ageas Portugal, em 1 de julho 
de 2018, o seguro de Responsabilidade Civil Profissional para todos os membros da 
Ordem. 
 
Neste enquadramento e como membro da Ordem, confirmamos a sua adesão ao 
referido seguro cujo n.º de apólice é 8410226152. 
 
Informamos ainda, que o capital seguro é de 75.000,00 € por membro, sinistro e 
anuidade. 
 
Junto enviamos a declaração comprovativa da respetiva adesão, bem como as 
Condições Particulares e Especiais. 
 
Como a sua satisfação é a nossa prioridade, este acordo tem como principal objetivo 
proporcionar-lhe ainda mais benefícios, ao reforçar a relação de parceria entre as duas 
entidades. 
 
Caso necessite de alguma informação adicional, não hesite em contactar-nos. 
 
Continuaremos a fazer por merecer diariamente a sua confiança. 
 
Conte connosco, 

 
        

 

Luis Neves 
Produção 

Marisa Castro 
Operações 

 
 
 
 
 

Data 
29 de junho de 2023 
 
Contribuinte n.º 
260359637 
 
Apólice n.º 
8410179815 
 
Linha Exclusiva 
21 794 30 20 
dias úteis, 
das 8h30 às 19h00 (custo de 
chamada para a rede fixa 
nacional) 
 
engenheiros@ageas.pt 
www.ageas.pt/engenheiros 

 

Seguro de Responsabilidade 
Civil Profissional 
Ordem dos Engenheiros 

Elementos de validação (Ordem dos Engenheiros) 

Código: NCHAI0UX     |     Ref.ª: GM0004B     |     Declaração n.º: RC43507/2023 
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MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA QUINTA DO PROGRESSO, FARO 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Pela leitura da presente memória e análise dos desenhos juntos, julgamos suficientemente esclarecido este projeto. 

Em tudo o omisso são respeitadas as normas e regulamentos oficiais em vigor, nomeadamente o "Regulamento Geral 
dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais” e as demais Normas 
Portuguesas existentes, bem como as técnicas de boa execução dos trabalhos envolvidos. 

 

 

 

 

 

 

Leiria, 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________ 
Catarina Alexandra Pereira Cavaco Veiga 

(O.E. n.º 78784) 
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q= (α+β
H
D)π∙D∙H√2gH

•
•
•
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• α= {0.453-entrada em aresta viva no tubo de queda
0.578-entrada cónica no tubo de queda

• β=0.350
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• Alvenaria de blocos ou pedra …………..… 20 cm
• Betão Armado ………………………………. 12 cm
• aciço …………………. 1/2 vez
• (Anéis) …………..… 10 cm
•
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